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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 115/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Ao encaminhar o presente Projeto de Lei nº 115/2025, passo a expor suas razões.
Este projeto tem por finalidade propor alteração na Lei Municipal nº 1.982, de 11 de outubro de 2018, que trata de diversos temas relacionados à Criança e ao Adolescente. Entre as mudanças promovidas por essa legislação, houve a revogação de algumas leis anteriores, sendo que uma delas, a Lei Municipal nº 215, de 10 de dezembro de 2003, teve sua revogação proposta de forma equivocada.
A referida Lei nº 215/2003 disciplinava a realização de despesas com Conselhos Municipais e estabelecia medidas para seu funcionamento. Inicialmente, os Conselheiros Tutelares tinham suas despesas pagas ou ressarcidas com base nessa legislação. Posteriormente, mediante reivindicações, passaram a ser contemplados pela Lei Municipal nº 1.010, de 22 de abril de 2010, que lhes garantiu o direito a diárias, conforme previsto também no Artigo 94 da Lei Municipal nº 1.982/2018.
Diante dessa nova regulamentação que passou a abranger os Conselheiros Tutelares, acredita-se que a revogação da Lei nº 215/2003 foi proposta sob a justificativa de que sua aplicação havia se tornado desnecessária. No entanto, essa lei não se limitava apenas aos Conselheiros Tutelares, abrangendo também os membros de outros Conselhos Municipais, garantindo cobertura para despesas operacionais necessárias ao desempenho de suas funções.
Assim, torna-se fundamental que, caso essas despesas venham a ocorrer, seja possível o devido ressarcimento, o que requer que a Lei nº 215/2003 seja reintegrada ao arcabouço legislativo municipal. Para isso, propõe-se a alteração do texto correspondente na Lei nº 1.982/2018, conforme indicado no presente projeto de lei.
O que se propõe é tecnicamente uma repristinação, e assim acreditamos que o procedimento apresentado no Projeto de Lei nº 115/2025 é o mais adequado para permitir o retorno da Lei nº 215/2003, garantindo sua aplicação prática e o suporte necessário aos Conselhos Municipais. Ainda, pretende-se conforme proposto no projeto de lei, convalidar as despesas que eventualmente tenham sido realizadas com Conselhos Municipais durante o período em que a lei 215/2003 este revogada. Foram realizadas algumas despesas da natureza em comento por Conselheiros Municipais de Saúde, mas estes ou a despesa destes está amparada pela própria Lei que criou o Conselho Municipal de Saúde, a Lei Municipal nº 920, de 06 de agosto de 2009, art. 7º. Eventualmente membros de outros conselhos municipais tiveram ou podem ter tido as suas despesas ressarcidas, mas até pelo tempo que já passou, pontualmente não encontramos nenhum outro pedido. Por isso a possível convalidação.



Nada mais havendo a acrescentar no momento, aguardamos a acolhida e aprovação do presente projeto de lei.
Atenciosamente.

Arroio do Padre, 05 de junho de 2025.


_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal


Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS






































[image: A description...]





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 115, DE 05 DE JUNHO DE 2025.
Propõe a repristinação da Lei Municipal nº 215, de 10 de dezembro de 2003 e altera a redação da Ementa e do artigo 149, da Lei Municipal nº 1.982, de 11 de outubro de 2018. 

Art. 1º A presente Lei propõe a repristinação da Lei Municipal nº 215, de 10 de dezembro de 2003 e altera a redação da Ementa e do artigo 149, da Lei Municipal nº 1.982, de 11 de outubro de 2018. 
Art. 2º Fica repristinada a Lei Municipal nº 215, de 10 de dezembro de 2003, nos termos desta Lei. A Ementa da Lei Municipal nº 1.982, de 11 de outubro de 2018, passará a vigorar com a seguinte redação, revogando-se a parte que nesta se refere a Lei Municipal nº 215, de 10 de dezembro de 2003. 
Ementa: Dispõe sobre a Política Municipal de Proteção aos Direitos da Criança e do Adolescente, cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo e o Conselho Tutelar. Revoga as Leis Municipais nº 196, de 08 de outubro de 2003, nº 250, de 22 de março de 2004 e a de nº 1.433, de 30 de dezembro de 2013.  
Art. 3º O artigo 149, da Lei Municipal nº 1.982, de 11 de outubro de 2018, passará a vigorar com a seguinte redação, revogando-se deste, a parte que se refere a Lei Municipal nº 215, de 10 de dezembro de 2003. 
Art. 149 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se neste ato as Leis Municipais nº 196, de 08 de outubro de 2003, nº 250, de 22 de março de 2004 e a de nº 1.433, de 30 de dezembro de 2013. 
Art. 4º Ficam convalidadas eventuais despesas realizadas com ressarcimento á membros de Conselhos Municipais no período em que equivocadamente a Lei Municipal nº 215, de 10 de dezembro de 2003, encontrou-se revogada.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Arroio do Padre, 05 de junho de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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